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ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM: 15.10.04

PORTARIA – R E S O L V E  conceder a MARCELO BARBOSA GUIMARÃES,

Agente de Polícia, Matrícula nº 108545-0, da Secretaria de Segurança Pública, licença

para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem remuneração,

a partir de 01 de outubro de 2004.

EM: 15.10.04

PORTARIA – R E S O L V E conceder a FRANCISCO NATANAEL DE ARAÚJO

SILVA, Agente de Polícia, Matrícula nº 108572-7, da Secretaria da Segurança Pública,

licença para tratar de interesses particulares, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem

remuneração, a partir de 01 de outubro de 2004.

EM: 13.10.04

PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o Art. 80, inciso II, da Lei nº 4.212,

de 05/07/88, combinado com o Art. 3º, §-3º, da Emenda Constitucional nº 20/98,

CONCEDER, aposentadoria por tempo de serviço, à CELENE ARAGÃO BRITO,

matrícula do contracheque nº 048296-0. Ocupante do cargo de Professor, Classe “F”,

Nível VIII, do Quadro de Pessoal da Secretaria da Educação, com os Proventos de    R$

1.103,02 (HUM MIL, CENTTO E TRÊS REAIS E DOIS CENTAVOS) mensais, na

forma discriminada no verso.

EM: 25.10.04
PORTARIA – R E S O L V E constituir Comissão composta pelos servidores CARLOS
AUGUSTO DO VALE LOPES, matrícula nº 024188-1, FRANCISCO CRONEMBERGER
SANTANA JÚNIOR, matrícula nº 000982-2 e EDELWEIS FERREIRA DA ROCHA,
matrícula nº 000499-5, para, sob a presidência do primeiro e secretariada pelo segundo,

promoverem sindicância com a finalidade de apurar responsabilidades, tudo conforme

determina o artigo 164 e seguintes, do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do

Estado do Piauí.

EM: 22.10.04
PORTARIA – R E S O L V E, de conformidade com o inciso II, do Art. 80, da Lei nº 4.212,

de 05/07/88, combinado com o Art. 3º, §-3º, da Emenda Constitucional nº 20/98 e Art.

132, inciso III, letra b, da Lei-Complementar nº 013/94, e Parecer nº 039/82, da Procuradoria

Geral do Estado, CONCEDER, aposentadoria por tempo de serviço, à JACIRA
MARLENE DE ARAÚJO SOARES, matrícula do contracheque nº 064125-1. Ocupante

do cargo de Professor Não Licenciado, do Quadro de Pessoal da Secretaria da

Educação, com os Proventos de R$ 706,67 (SETECENTOS E SEIS REAIS E
SESSENTA E SETE CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 21.10.04
PORTARIA – R E S O L V E, Tornar sem efeito a portaria de nº 21000-25-GB-DUGP,

datada de 22/01/04, que CONCEDEU, aposentadoria proporcional ao tempo de serviço

à MARGARIDA SELMA DAS CHAGAS SANTOS, matrícula do contracheque nº

059875-5. Ocupante do cargo de Zelador, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da

Secretaria da Educação, com os Proventos de R$ 208,32 (DUZENTOS E OITO REAIS
E TRINTA E DOIS CENTAVOS) mensais, na forma discriminada no verso.

EM: 22.10.04
PORTARIA – R E S O L V E, Tornar sem efeito a portaria de nº 21000-1.085-DDD-

CSRH, datada de 16 de dezembro de 1999, que CONCEDEU aposentadoria por tempo

de serviço à JACIRA MARLENE DE ARAÚJO SOARES, matrícula do contracheque

nº 064125-1. Ocupante do cargo de Professor Não Licenciado, do Quadro de Pessoal

da Secretaria da Educação, com os Proventos de R$ 357,62 (TREZENTOS E
CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) mensais, na forma

discriminada no verso.

ATOS DA EXMª SENHORA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

EM: 21.10.04
PORTARIA – R E S O L V E, Tornar sem efeito a portaria de nº 21000-703-GB-DUGP,

datada de 31/10/2003, que CONCEDEU aposentadoria proporcional ao tempo de serviço

à MARIA DO SOCORRO SANTOS VILANOVA, matrícula do contracheque nº

008063-2. Ocupante do cargo de Auxiliar de Serviço, Classe “A”, do Quadro de

Pessoal da Secretaria do Trabalho e Ação Comunitária, com os Proventos de R$ 55,96
(CINQUENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) mensais, na forma

discriminada no verso.

EM: 21.10.04
PORTARIA – R E S O L V E, Tornar sem efeito a portaria de nº 21000-606-DDD-CSRH,

datada de 23/07/99,  que CONCEDEU, pensão vitalícia, à MARIA DE JESUS DA SILVA
NASCIMENTO, viúva de ANTONIO DO NASCIMENTO SILVEIRA, ex-servidor

público. Ocupante do cargo de Vigia, Classe “A”, do Quadro de Pessoal da Secretaria

da Educação, com os Proventos de R$ 136,00 (CENTO E TRINTA E SEIS REAIS)
mensais, na forma discriminada no verso.

P. P.  12358

PORTARIAS  E  RESOLUÇÕES

RESOLUÇÃO Nº 02, DE 08 DE OUTUBRO DE 2004.

Dispõe sobre o reajuste dos valores pagos aos
Conselheiros do CETRAN/PI.

O CONSELHO ESTADUAL DE TRÂNSITO – CETRAN, usando da competência
que lhe confere o art. 14, inc. II da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o que dispõe o art. 36, inc. I do Regimento
Interno do CETRAN/PI;

CONSIDERANDO o último reajuste concedido ao salário mínimo vigente no país;

RESOLVE:

Art. 1°. Aprovar o reajuste da gratificação paga por reunião a cada Conselheiro do
CETRAN/PI, para o valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).

Art. 2°. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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